
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL SUL-RIO-GRANDENSE 

CÂMPUS SAPIRANGA 

TERMO DE REFERÊNCIA INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE
 SERVIÇO SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA CONTRATAÇÃO DIRETA

PREGÃO DL. Nº 05/2025. (Processo Administrativo n.º 23703.000784.2025-11) TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção corre<va nos ex<ntores do
Câmpus Sapiranga do IFSUL, com o fornecimento de mão de obra, ferramentas e equipamentos, bem como todas
as peças e componentes necessários para manter o prédio em perfeito estado de funcionamento e segurança,
conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas na tabela abaixo: 

 TABELA 1 

GRUPO ITEM QTD. UN DESCRIÇÃO R$ UNIT. R$ TOTAL

1 1 20 UN Recarga de extintor do tipo ABC, pó químico a   
base   de   monofosfato   de   amônio,   carga 
nominal   de   6kg,   incluindo   empréstimo   de 
equipamento similar enquanto é feita a recarga e 
incluir no valor o reteste hidrostático.

2 2 UN Recarga de extintor do tipo ABC, pó químico a   
base   de   monofosfato   de   amônio,   carga 
nominal de 4kg, incluindo empréstimo de 
equipamento similar enquanto é feita a recarga. 
Incluir no valor o reteste hidrostático.

3 2 UN
Recarga de extintor do tipo A (água), carga nominal 
de 10 litros, capacidade extintora de 2- A, incluindo 
empréstimo de equipamento similar. Incluir no 
valor o reteste hidrostático.

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de prestação de serviços de recarga de extintores.

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima.

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global.

1.5. Serviços a serem prestados no IFSUL Câmpus Sapiranga, localizado na av. Carlos Gilberto Weiss, 155 Bairro
Quatro Colônias, Sapiranga - RS , 93804-870.          

1.6. Os serviços visam garan<r a segurança com prevenção de riscos de início de incêndio no IFSUL Câmpus
Sapiranga e se enquadram na forma do art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente contratação visa realizar manutenção dos ex<ntores do Câmpus Sapiranga do IFSUL, garan<do as
condições de funcionamento e segurança dos equipamentos, bem como a preservação do patrimônio deste
órgão, conforme normas, procedimentos e especificações constantes neste Termo de Referência e seus anexos.

2.2. O regime a ser u<lizado na execução do serviço será a empreitada por preço global, devido o mesmo



apresentar boa precisão na estimativa de quantitativos.

2.3.  O objeto da contratação não esta Plano Anual de Contratações.

2.4. O serviço de recarga de ex<ntores de incêndio deve ser realizado anualmente conforme prazo de validade
expresso nos cilindros e por determinação da Norma Brasileira – NBR 12962 (Inspeção, Manutenção e Recarga em
Ex<ntores de Incêndio), da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e pelo Regulamento Técnico da
Qualidade para os Serviços de Inspeção Técnica e Manutenção de Ex<ntores de Incêndio, ins<tuído pela
PORTARIA n° 58, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022 do INMETRO. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo engloba a contratação de empresa para a manutenção de ex<ntores,
visando desta forma a garantia de extinção de possíveis focos de incêndio.

3.2. Tendo em vista que a solução é baseada na prestação de serviços com fornecimento de materiais a serem
utilizados na manutenção corretiva dos extintores, verifica- se que não será possível o parcelamento da solução.

3.3. Considerando a necessidade de atender às condições de segurança contra incêndio e emergência do Câmpus
Sapiranga do Ins<tuto Federal de Educação Ciência e Tecnologia, faz-se necessário a recarga e a realização da
manutenção dos ex<ntores de incêndio, atendendo as especificações da NBR 12962/2016 para evitar prejuízos
materiais, as pessoas, ambientais e patrimoniais. 3.4. A re<rada e a entrega dos equipamentos deverão ocorrer
com a presença de um servidor do Setor do Departamento de Manutenção da Reitoria que acompanhará o
empregado da empresa contratada durante a execução dos serviços.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

4.1.1. A empresa contratada deve ser especializada na prestação de serviços de manutenção em extintores;

4.1.2. A definição das tarefas inerentes ao serviço objeto da contratação deverá ser feita, por profissionais
pertencentes ao quadro da Contratada, obedecendo às normas e disposições legais per<nentes, bem como às
determinações emitidas pela Contratante, a exemplo das elencadas nas Obrigações da Contratada.

4.2. Os serviços objeto deste Termo de Referência devem ser prestados, sem dedicação exclusiva de mão obra. 

4.3. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

4.4. Não será exigida a garantia da contratação.  

4.5. A parte adjudicatária não deverá apresentar o seguro-garantia até a data de assinatura do   contrato.

4.6. Durante o período de recarga dos ex<ntores a contratada deverá subs<tuir com no mínimo 100% dos
extintores levados para manutenção.

SUBCONTRATAÇÃO

4.7. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

VISTORIA

4.7. A vistoria dos extintores é dispensada tendo em vista a especificidade do objeto contratado.

GARANTIA DOS SERVIÇOS

4.8. O prazo de garan<a do material não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, a contar da data de emissão da
Nota Fiscal.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1.  A manutenção corre<va consiste na subs<tuição das peças descritas neste termo de referência, por meio de
contratação de empresa especializada na prestação destes serviços.  

5.2. Os serviços deverão ser executados conforme a legislação vigente.



5.3. O inicio da execução do objeto se dará em no máximo 10 dias após a emissão do empenho.

MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar todos os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários para a realização da manutenção.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automa<camente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou en<dade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou en<dade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou en<dade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.7. A execução do serviço deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Chefe do Departamento de Manutenção da
reitoria.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. Não produzir os resultados acordados;

7.1.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;  

7.1.1.3. Deixar de u<lizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u<lizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Do recebimento

7.2. Uma etapa será considerada efe<vamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no
Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

7.3. Os serviços serão recebidos defini<vamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico, mediante termos
detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.

7.3.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.3.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs<tuir, às suas expensas, no todo
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úl<ma e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.3.3. A fiscalização não efetuará o ateste da úl<ma e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei
nº 14133, de 2021).



7.3.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.4. Os serviços serão recebidos defini<vamente no prazo de 10 (dez) dias, por servidor ou comissão designada
pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quan<dade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais per<nentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.4.2. Emi<r Termo Detalhado para efeito de recebimento defini<vo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas;  

7.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura de serviços, com o valor exato dimensionado
pela fiscalização e na nota de empenho. 

7.4.4. Enviar a documentação per<nente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan<dade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no
que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.7. O recebimento provisório ou defini<vo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,
nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota
Fiscal ou Fatura de serviços apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como: - o prazo de validade; - a data da emissão; - os dados do contrato e do órgão contratante; - o período
respec<vo de execução do contrato; - o valor a pagar;  - eventual destaque do valor de retenções tributárias
cabíveis.

7.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.11. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) iden<ficar possível razão que impeça a par<cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en<dade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi<vas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26
DE ABRIL DE 2018).

7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
no<ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios per<nentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.



7.15. Persis<ndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. Prazo de pagamento

7.17. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Norma<va SEGES/ME nº 77, de 2022. 7.20. No caso
de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo
final do prazo de pagamento até a data de sua efe<va realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção
monetária. Forma de pagamento

7.18. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

7.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão re<dos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. Antecipação de
pagamento

7.22. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispenda de Licitação, com
fundamento na hipótese do art. 75 inciso II da lei nº 14133/2021 com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO GLOBAL.

Regime de execução

8.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço global. Critérios de aceitabilidade de preços

8.3. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de
aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

Exigências de habilitação

8.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: Habilitação jurídica

8.5. Pessoa ^sica: cédula de iden<dade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para
fins de identificação em todo o território nacional;

8.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan<s, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede; cuja aceitação

8.7. Microempreendedor Individual - MEI: Cer<ficado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,
ficará condicionada à verificação da auten<cidade no sí<o h_ps://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

8.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade iden<ficada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato cons<tu<vo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercan<s, a cargo da Junta Comercial da respec<va sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

8.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federa<va onde se localizar a filial, agência, sucursal
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Norma<va DREI/ME nº 77, de 18
de março de 2020.



8.10. Sociedade simples: inscrição do ato cons<tu<vo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato cons<tu<vo da filial, sucursal
ou agência da sociedade simples ou empresária, respec<vamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva. Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer<dão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A<va da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles rela<vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus<ça do Trabalho, mediante a apresentação de
cer<dão nega<va ou posi<va com efeito de nega<va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal rela<vo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, rela<va à a<vidade em
cujo exercício contrata ou concorre;

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar
tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respec<va do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os bene^cios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. Qualificação Econômico-Financeira

8.21. Cer<dão nega<va de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se
trate de pessoa ^sica, desde que admi<da a sua par<cipação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução
Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.22. Cer<dão nega<va de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art.
69, caput, inciso II);

8.23. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

8.24. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação
e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.26. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao úl<mo exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.27. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.28. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de
5% do valor total estimado da contratação.

8.29. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação
e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.30. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. Qualificação Técnica



8.31. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação; 8.31.1.  A declaração acima poderá ser subs<tuída por
declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e
peculiaridades da contratação.

8.32. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente CREA em plena validade. 

8.33. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da
assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

8.34. Apresentação do profissional abaixo indicado, devidamente registrado no conselho profissional competente,
detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes,
também abaixo indicado:

8.35. O profissional indicado na forma supra deverá par<cipar da obra ou serviço objeto do contrato, e será
admi<da a sua subs<tuição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela
Administração.

8.36. Comprovação de ap<dão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente
ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item per<nente, por meio da apresentação de cer<dões ou
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emi<do pelo conselho profissional
competente, quando for o caso.

8.37. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos
executados com as seguintes características mínimas conforme Especificação Técnica do objeto licitado.

8.38. Será admi<da, para fins de comprovação de quan<ta<vo mínimo, a apresentação e o somatório de
diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.38.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa
licitante 

8.38 .2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legi<midade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVA

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento    dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

9.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

9.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se jus<ficar
a imposição de penalidade mais grave;

9.2.2.  Impedimento de licitar e contratar, quando pra<cadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

9.2.3. . Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pra<cadas as condutas descritas nas alíneas
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que jus<fiquem a imposição de
penalidade mais grave.

9.2.4 Multa: 9.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0.5% (meio por cento) por dia de atraso



injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias.  

9.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injus<ficado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia;

9.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garan<a
autoriza a Administração a promover a ex<nção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

9.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 5% (cinco por cento) do valor da
contratação.

9.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 5% (cinco por cento)
do valor da contratação.

9.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 3% (três por cento) do valor da
contratação.

9.2.4.6. Compensatória, em subs<tuição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 3%
(três por cento) do valor da contratação.

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante.

9.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

9.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.

9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garan<a
prestada ou será cobrada judicialmente.

9.7. A multa poderá ser recolhida administra<vamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra<vo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133,
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

9.8.1. Para a garan<a da ampla defesa e contraditório, as no<ficações serão enviadas eletronicamente para os
endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

9.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados de
uso condnuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles
comprovadamente enviadas. 

9.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

9.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 

9.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; e

9.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

9.10. Os atos previstos como infrações administra<vas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam <pificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei.

9.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que u<lizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prá<ca dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão



estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

9.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados rela<vos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

9.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administra<va e/ou
indenizações, não inscritos em dívida a<va, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administra<vos que o
Contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Norma<va SEGES/ME nº 26, de
13 de abril de 2022.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo médio do preço global es<mado total da contratação é de R$ R$1.899,00 (Um mil oitocentos e
noventa e nove reais) conforme orçamentos realizados com empresas prestadoras destes serviços na cidade de
Sapiranga e região.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União, Id pca PNCP: 10729992000146-0-000003/2025, Ex<ntor Item 20, do PCA Plano de
Contratações Anuais.

11.2.  A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade: 26436/155146;

II) Fonte de Recursos: 100;

III) Programa de Trabalho: 23512;  

IV) Elemento de Despesa: 339030;

V) Plano Interno: L 20RL P 01 02 N .  

11.3.  A dotação rela<va  aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.  

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União P á g i n a 12 | 12 Modelo
de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação Iden<dade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025 
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